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RESOLUÇÃO Nº 006/2017- PPGSP de 03 de Fevereiro de 2017   
                                                       

  O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-  

GRADUAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA, do Instituto de 

Filosofia e Ciências Humanas, da Universidade Federal do Pará, 

no uso legal de suas atribuições e tendo em vista a Ata de   

Reunião do PPGSP do dia 03 de Fevereiro de 2017,   
   

Resolve:   

   

Que para solicitar homologação de banca e data de defesa de Projeto de Dissertação ou 

Dissertação no PPGSP, deve-se atender a todos os seguintes critérios:   

   

1 - Para homologação de banca e data de defesa de Projeto de Dissertação:   
(i) somente o(a) orientador(a) deve realizar o pedido de homologação de banca e data de defesa de Projeto de   

Dissertação;   

(ii) o(a) orientador(a) deve realizar a solicitação até a data previamente estipulada em calendário aprovado pelo Colegiado 

do Programa,   

(iii) o(a) discente deve atender plenamente os § 1º e § 2º do Artigo 51º do Regimento do PPGSP;   

(iv) Apresentar cópia do Currículo Lattes atualizado do(a) discente, conforme Artigo 52º do Regimento do PPGSP;   

(v) Apresentar cópia do Projeto de Dissertação conforme Resolução Nº 002-2019 PPGSP;   

(vi) Apresentar na secretaria do PPGSP documento de solicitação de homologação de bancas e data de defesa de Projeto 

de Dissertação (modelo disponível na página do PPGSP), devidamente assinado pelo orientador. A composição da 

Banca deve obedecer ao Artigo 55º do Regimento do PPGSP e a Resolução Nº 003/2016 PPGSP.   

   

2 - Para homologação de banca e data de defesa de Dissertação:   
(i) somente o(a) orientador(a) deve realizar o pedido de homologação de banca e data de defesa de Dissertação;   

(ii) o(a) orientador(a) deve realizar a solicitação até a data previamente estipulada em calendário aprovado pelo Colegiado 

do Programa;   

(iii) o(a) discente deve atender plenamente o Artigo 54º do Regimento do PPGSP;   

(iv) Apresentar cópia da Dissertação conforme Resolução Nº 001-2020 PPGSP;   

(v) Apresentar na secretaria do PPGSP documento de solicitação de homologação de bancas e data de defesa de 

Dissertação (modelo disponível na página do PPGSP), devidamente assinado pelo orientador. A composição da Banca 

deve obedecer ao Artigo 55º do Regimento do PPGSP e a Resolução Nº 003/2016 PPGSP.   

   

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública, do Instituto de Filosofia e 

Ciências Humanas, da Universidade Federal do Pará. Belém, 03 de Fevereiro de 2017. 


